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PARECER JURÍDICO PELO ARQUIVAMENTO:  PLL N° 124/2025 -PROJETO DE LEI D0 LEGISLATIVO

ASSUNTO:
Institui  no  município  a  participação  de  servidores  públicos  municipais  em  ações
educativas voltadas à prevenção da violência doméstica e familiar contra a mulher.

AUTORIA: Maria Amélia

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida para avaliação da Comissão Permanente de CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA,

os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

:      .--`-`

Vereador Voto AIÊ/ÃfNNP#'-`/.-/

DANIEL MARIANO Eseguir ao Pienário

L=.        /              /                Í\
(Presidente) EArquivar

MARCELO DANTAS Hseguir ao Pienário /

(Relator) rq u ivar                            ,

VALMIR DO PARQUE MEIA LUA Hseguiraopienário           |
\,     Zã

(Membro) "rquivar

Justificativa..

Câmara Municipai de Jacareí,  o-à  de  novembro de 2o25.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a proposftura deverá ser:

(    ) Encaminhada ao plenário.                         (`X) Arquivada.
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